
D E C R E T O N . 27.533, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1937 

A b r e n a B o l s a O f i c i a l de Café e M e r c a 
dor ias de Santos , à mcsn ia i stiiulção, crédito 
suplementa» de C r$ 356.263,40. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D K 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — P a r a atender à despesa com o reajus

tamento de vencimentos e salários dos servidores da Bo l 
sa O f i c i a l de C a i e e Mercador ias de Santos , nos tírmos 
do ar t igo 19 da Le i n . 3.721, de 14 de jane iro de 1057. 
ílea aberto naquela instituição um crédito de CrS 
356 266,49 (trezentos e c inquenta e seis m i l . duzentos e 
sessenta e seis cruzeiros e quarenta centavos) suplemen
tar às dotações abaixo, constante do orçamento aprovado 
pe lo Decreto a . 27.088, de 21 de dezembro de 1956, a s a 
be r : 

. V i R B A N . 1 
j ; Pessoal 

0 — Pessoal Fixo 
01 — Venc imentos e remunerações 

011 — Venc imentcs de cargos 299.266 40 
016 — Salàrio-familia majoração a p a r t i r de 

1-7-1967 16.800.00 
1 — Pessoal variável 

10 — E x t r a n u m e K r i o s 
100 — Cont ra ídos 40.200.0Ü 

T o t a l das supiementações 356.268,10 

Parágrafo único — O va lor do presente credito será 
Coberto com recursos provenientes do " s u p e r a v i t " ver i f i ca
d o nos orçamstrôos de 1935 e 1956 apurados em balanço? 
• saber : 

C r s 
a) salde d » «uneravit de 1955 189.273.90 
b) parte do superav i t de 1956 166.992.50 

S o m a 35« .588.4!» 

Ar t i go 2.o — fiste decreto ent ra e m vigor em 26 de 
Janeiro de 19*7. 

Art igo í . o — Revogam-se as disposições em contrar io 
Palácio d « Gove rno do Estado de São P a u i s , 6 0 3 21 

de fevereiro de 1957. 
JÂNIO P U A D R O S 
C a r i n i Alberto Carva lho P i n t o 

Pnbliea<l9 na D ' " e t c " :a G e r a l da Secretar ia d - P-to-
do dos Negócios do G O Y " m o , aos 21 de fevereiro da 1857. 

C«wVs d» A " luquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.534, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1937 

A n ' - r > i a P<rere'arla de Es* , , ' l » i""* Ne 
gócios da Ag r i cu l tu ra a admi t i r operários. • j 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.« — P i c a a Secre tar ia de Estado dos Negócios 

d a A g r i c u l t u r a , como med ida de exceção ao d'spo?.to n u i 
Decretos ns. 2}.302 e 26.835. respectiva™ d-< " " " ' " 5 
e 28-U-195S. cu.ios efeitos fo ram prorrogados pelo de n . 
27.254, de 14-1-1937. autor izada a admi t i r o ^ r ^ - i . . i,a 
f o r m a p r e v s t a pe.'o art.çe- 54 da consolidarão da3 d i spo
sições legais vigentes r?" ativas aos servidores e:c*.ranu->ie-
rários (Decreto n . 27.301, de 22-1-1057), onerando a des-

Í
>esa com o r,r-"\meT,to de «eus salírios n vf»rba •** 248 — 
tem 454 — "Operários dos Serviços Públicos" — 4-40 

— Códirro 8.50.4. do orçamento em vigor, n a seguúite 
Con formidade : 

aJ u m mecânico 
W dois ajudantes de mecânico 
c) u m lavador de carros 
d» u m lubr i f i cador de carros 
e) u m mole i ro 
X» u m funi l e l ro 
g) u m a judante de funileir© , 
5> doi3 guardas -no turno 
t) u m so ldador 
J ) u m apontador " , 
k ) a m p in to r , e 
1) u?a f ax ine i r o . j 
A r t i g o 2 o — Os operários, cu j a rdmlsnao ê autorrwi -

da po r íste decreto, prestarão serviços Junto à Divisão de 
Transpor tes , do Depar tamento de Administração, d a mes
m a Sec r e ta r i a . ' 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
' Is sua publicação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , ao3 21 i 

de fevereiro de 1S57. 
JÂN IO Q U A D R 0 3 . 
Javnte de A l m e i d a P i n t o < 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Firtado ' 
dos Negócios do Govêrro, aos ?1 de fevereiro de 1937. 

Ca r l o s de Albuquerque Se i f f a r th — ' 
D i r e t o r G e r a l l 

D E C R E T O N . 27.535, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1937 í 

A p r o v a novas bases de tar i fas p a r a v i j o - , 
ra re i e no Torto de São Sebastião. , 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S I, 
B A O P A U L O , usando de suas atribuições leçais e c o m i -
derando o que lhe representou o Secretário de Estado dos ' 
Negócios d a Viação e Obras Pública», a resp-fto da e x i o - c 

sição feita pe la Admin!<;t>-aç;ão do por to de"São Sebastião , 
e pela D i r e to r i a de V i r ^ o . sobre a necessidade de serem ; 
reajustadas as .tari fas c'b mencionado porto, a f im de d i 
m i n u i r seu a tua i " d e f i c i t " de exploração, ' 

Decre ta : * 
Art igo l .o ,— P i c a m aprovadas, nas fo lgas que com 1 

este são baixadas, rubneedas pelo D i re to r de Viação d a 
Sec re ta r i a d a Vtacêo Obras Públicas, novas bnses de " 
tar i fas , em substituição às vigentes no Por to de Sâò Se - 1 

bastião, aprovadas pela por tar ia n . 545. de 16 dé Junho 
de 1954, do Ministério da Viação e Obras PúHiras. ' 

A r t i g o 2.0 — Bste decreto entrará em vicror na d a t a ' v 

e m que vierem a ser aprovadas as novas tar i fa " , m e d i a n - " ! r 

te P o r t a r i a do MiiIs,tério da Viação e Obras Públicas. | 4 1 

Ar t i g o 3.o — Revortam-se as disposicõ?s r ^ i <-or*,'-^rio. I ' 
Paláeio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 ' 

de fevereiro de 1957. I 
F 

JÂNIO Q U A D R O S 
t 

. Josí V icente de F a t i a L i m a a 
P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de f ^ a d o c 

dos Negócios do Governo, aos 21 de fevereiro de 1957, r 
Ca r l o s de Albuquerque Se i f f a r th — . c 
D i r e t o r G e r a l 

I D E C R E T O N. 27.536, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Acrescenta parágrafo ao ar t igo S.o, do 
Decreto n . 26.954, de l?ã6. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
3ÄO P A U L O , usando ae suas atribuições legais, 

D e c r e l a : 
A r t i g o l .o — F i c a acrescido o seguinte paragrafo ao < 

art igo 5.0 co Decreto n. 26.954,"de 6 de dezembro de 1956: 
"Parágrafo único — P a r a efeito dos l imi tes de f i 

nanc iamento deste art igo, s .mente sera admi t i da a 
participação f inance i ra do cônjuge contr ibuinte , decor
rente de vencimentos de cargo público, e de en t ida - 1 
des c a n o o I. R. B . , S E 3 I , S E S C e semelhantes, a ex- ; 

cius .vo critério do Pres idente do I n s t i t u t o " . i 
A r t i go 2.0 — O presente decreto en t ra ra em vigor n a i 

ca ta de sua publicação. j 
A r t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário, i 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 21 de 1 

fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 

José Ade lpho Chaves de A m a r a n t e 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 21 de fevereiro de lt'57. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r tk — D i r e 
tor G e r a L 

_ -
D E C R E T O N . 27.509, D E 19 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Retificações 

N a publicação de 20 do corrente : 
O n e sa lê: 
A r t i g o 2.0. parágrafo í.o — A s of ic inas ac ima m e n 

cionadas poàerão ser funãidas ou supr imidas , após p ro 
posta pelo Governador , etc. 

Le i a - se : . . .após proposta devidamente aprovada pelo 
Governador , etc. 

Onde sa lé. 
Ar t igo S.o — Comoete i& o f ic inas gráficas, -mencio

nadas no art igo 2.o dêsts Regulamento , » l im das a t r i 
buições previstas cm seus R e s mentos, ou nos das depen
dências a qi:e pertenceram, desd» que não co l idam, etc. I 

Leia-se : 
Ar t igo 3.0 — . . . n o s cas dependências a que per ten

cerem, etc. 
Onde se lê: 
Ar t i go 4.0 — parágrafo único — A igua l proced imen- , " 

to esíão sujeitas a i repartições que so l ic i tarem o f ome - 1 ' 
c imento de art igos de papelar ia , tais eemo: papel a lmas - . d 
so, papel f lor-post cortado em tamanho ofício, f ichas em 
braneo, l ivres especiais impresso», etc. | t 

Le ia - se : ; 
Artí-To 4.0 — par?Tra fo único — . . . p a p e l almasso. 

r>ap?l f lor pest cortado em tamanho oficio, f iehas em I 1 

branco, IHTOÕ em branco pautados, l ivros espeeiais i r a - 3 

presses, etc. ' 

PALÁCIO DO GOVERNO \ 
RESUMIÇÃO N . 734, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1957 [ 

D!s^ôe sobre a rrmunerai*ã» eorre-pon- j ' 
d ^ n » às férias de inverno, dó R i b : t l * " t > rte 
prefe^OT pr !m' ' r i> l 'cenciat ls , oa » fa l tado, j \ 
bem c o m i do regente in t e r ina de c l e e v.-gi. i j 

J A ^ T I O O T ' A D R O S , G O V F R N A D O R D O E S T A D O j 
DTS S A O P A U L O , usando de suas atribuiçõs legais, j 

A r t i g o l.o — P a r a efeito do que dirpôe o í 1 o do 
A r t . !»"5. da C o " o - , M a " ? T das Le 's do içnsi-*"*. r " vp''o 
psío Decreto n . 17.608. <te 28 de novembr? de 1917 rào * 
?e entende me^ma sub'titiMçî.o a c u ' resultar da p orro- i , 
gp.ção <*a l i e n r a ou afastamento de professor prtoário, 
po r r n " o r ' i ou p"~ s r a aufênc a . u 

Ar t i go 2.0 — O s a t - a de des'"nação l imitará» ex- c 

presr-mente. o período c'a substituirão, i r d ' ^ ando o û'fi- s 

mo d'à de pu la pr^cedPnt.? no início das fér!as e w o l n r N . 
A r t i go 3.0 — A presente Re;o"u"ä-> ap ' - a -pe . i i c l u - / 

sivî, n^s nedidos d5,.pagprnento renHent^s de s o l u c e a 

Palael'» do O^v^rno db Es tado de São Pau l o , aos 21 d 
äe f : vere i ro de h 

J A * T O O T J A P R O S i 5 - q 
Pub ' , ' * " ' * ' \ r a O ' + o - ! * G e r a l da Secretaria, d í E s c a 

l o Negocies <*o Governo, 31 de fsvereir» d» 1057. f 
Carle« de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a L v 

C 

P " - f a chos proferidos pelo Governador , e m 20 do 0 

fJrrcnte , 

N o pr"«"«'"n n r í . 34,,-.e>7 (a r>"~e"> l"*™* r í - * r * ? » T**»! " , 
—e r u e Jor4 Fe r r e i r a A r r u d a »-Helte a juda de, cus t o : 
* A r b ! t r o a alv.da d « c W o em C r * 2.230.0t". . 

N o p-oc*'«3 G G . 33"?-57 — íap~n*<> 5707-r>5 _ S71 a 

" " i que FV 'H io P?s~naren i s r l ( c i f i « ^ " C T de custo : " A r - . 
l i t n *» p i i v ' a ' d " (""sto pm CrS 2.790 L i 

í T i prop - " - . i O O , 3*9-57 (pnr-^so 50?9 Pfl — PF> E m 
• " a A H o J-sé T r ' - h l •clic"-'» e i u - ' i d p cus tq : " A p r va o ~, 
?3.v—r r " t r i P—<•• - - » P - S 5 flt4 89'* " 

K o n m c e u o P O . 311-57 i'arjens-i 3^855-8« —, P^»' 'iE4« n 

•ne J c é C ? r l r s d ^ p ' l va jcrt-?*« « i - í ' ^ ••- cuíta: " A P ? * - r < 

io o nar -c^r r e f o . P o " i i * - ' e C r $ 3.100 00". 
N o rrr-ft-.«-» G G 308-57 f s n : n » t l"500-5í - , SS1»> 9 
q i " " T i ' H lr«r\r, Rr>-*-'la s " ' ! " ' * f l ^ ' " ü l w o de r a l a - jC 

•lo: "Pap-ue-se. no nar l^dT i^- ' lcado. de ccnformida.de ^ 
:om i P ' r e ^ r TC*,"I q - » »" '•ovo". I 

N-) p r c f - " i G O . 301-57 (pr^r^n Re-urno Í«í.-Jp> . ' S 
"In m-* Seri- ' ' ' » ' ' » T *— ' ' "m de M a t " " i a l s " S ^ ^ t r i a ' 1 " fi'A. ci 
•nc9î»»»«*>a r t T u - s o r " D o t i p t ^ v i m ' n t * ao r : « ' í i p'*"í ' n 
' » t p r m ' r t a r o p T t i d v a m p n t i (Ti <*ct"trato r^i 'ê-m^s ' ' i s ts 
'arecerps c'a P ' • ' , e ' l T a d " r , ' , da .,Tvr»*-> r " ~ " • , j 0 E J _ 
at-r> » ft^ £f<M.-*-r1Ma .l'irt'Vrc, rfo mett OaMrtete* . C 

N T ^ - " " - r o G G . 300-57 ' ^ " e r t f i I M ^ - ä ' i — . o c"'« " " - i „, 
ivp Jr-é S-^nrs M a n i n s sol ic i ta a j i 'da d? custo : "Dé f i - \ 

N - p r r e » - o G O . 7"8-57 ' »^»r i «> 152-4-5'' — é«!> ÏTm 
l i » C i f H'> c - o r p t o H » j ^ ' • - " a r n e r i ^ de diferença de 8j 
'Pr*«ir*-r\tns* 4 T * n ç^pfp^^^-./t^ çor* f,c Pr»-çr.~- r- ' c' 
^ o r . „ H " ^ ' n » -w-"e* da P e c ^ i ' - l a d » F-\«\-»». çraVii»»- e Ç' 
•i A»"ist*rirla P^c ia l e do Perviço d» AsslstêTiaia J u r i -

*r»te fet d».<!'"nnrt- p ? ^ ex"rc«T f "n-ão in?"< ' !en'e por a 

•ri i> t»t d<"t""i!>»!ao não poder ia produz i r efeito a l gum j a 

ior *nsiibsi«tPT!c 'p * 
N i p r ^ » » . - « o G O . S86-57 — F-n nome de ' M a ~ P ' , n n 

<ntf<*fro Martin«. ?obre »»tmiiil«(Híi» cT» c « ^ » : " D ? 
oordo cem o parecer do Srnriço de A'sistôncia J u r t i i c a ^, 
>,r\ f ^ou r t n h t n ^ t e , h n ^ e l ^ o a de" , < ! 5 .0 ^ r o ' c r i d a pe ' t C o -
i l s '&o Pemtonpnte de Aeuw i l a^^es . Rp" i e to -se , o p r o -
ess", ã CO"-'<;rÄ'* na-n r»tificS~ã.T do R " " r i t a . " M 

N o p r . cesso G O . 263-57 — E m nome de L u c i a C a r - ci. 

I >so de S ique i ra P in to , sobre acumulação de cargos: 
, " M a n t e n h o a d c'fão ds Ccmisíão Permanente de 
i 1 Ç 03s . A Secre ta i i a da hõucação pa ra os f ins do 
, d i r e i t o " . 

No procerso G G . Í54-57 — M a r i a A l i ce Cerde i ra , sõ-
I bre acmulacão de cargos: "Homo logo a decisão pro fer ida 

pela Comissão Permanente de Acumulação". 
' No proce.so G G . 243-57 — E m nome de Sera f ina de 
I L u ' a r h e r f e n . sobre a:"mut?>ção de cargos: "Homo i ogo 
( a decisão, de acordo com o Pareeer retro, do Serviço de 

Ass i ' * ' -nc ia Jurídica do meu G a b i n e t e " . 
No processo G G . 242-57 — E m nome de M a r i a B e 

nedita p i m - n t e l Simí-s de L i m a , sobre acvmulação de 
cargos: "Homo l ogo a de~Hio profer ida pela Comissão P e r -
m a r " ' H e de Acumulações". 

No processo G G 241-57 — r im nome de Ivone Bu t i eno ! 
r^bre aeumulacão de cargos: " M a n t e n h o a decisão da 

j Ccwísíão Permanente de Acumulações. A Secretar ia d a 
I sdu-?<°ão oa» -» oe devidas f i n s " . 
! No processo G G . 233-57 — E m nome de Aure l io So t -
j to. sobre p " u r m i ! a i j o de cargos: "Homo l ogo a decisão pro -
! f»rida oela Comissão" Permanente de Acumulação de 

C a m o s " ' . 
No processo G O . 216-57 — P m nome de Dirce de 

Andrade Fre i tas P ibe l r o , r^brê «cumulação de cargos: 
"Hom^ioço a declrfto r>rof»r!da psla Comissão Permanpnte 
de Acumulações de C a r g o s " . 

No processo G 3 . 214-57 — E m nome de M a r i a A p a 
recida Tr indade , sobre acumulação de cargos: "Homo l ogo 
a de"i-ãe profer ida pela Comissão Permanente de A c u m u 
l a ç õ e s " . 

No processo G O . 213-57 — E m nome de M a r i a I sa -
bfll B u r h i , sobre acumulação de cargos: "Homo logo a de-
c ião. de aeõHo com o Parecer retro, do Serviço de A s 
sistência Jurídica do nr?u O a b i n e t e " . 

N o processo G O . 211-57 — E m nome de Lucília de 
A lme ida Psr.hetro, sobre acmulação de cargos: " H o m o l o 
go a dpcisão, ds acordo com o Paryoer 541-57. do Serviço 
de Assistência Jurídica do meu Gab ine te . Comunique-se 
á s r a . D i re to ra do G r u p o Esco lar de V e r a C r u z e a r -
q u i v - s e * * . 

No orocesso G O . 188-57 (apenso 2381-57-PS) P!m oue 
'TJdmí5;! S i e c i Sb ra? i a encaminha recurso: "Deneço pro 
v imento ao recurso. E x a m i n e entretanto a Secretar ia d a 
SmVie a possibi l idade de conc i l i a r a situação, ressalvados 
os interesses da Administração'*. 

No processo G G . 15"-57 — F m nome de R " t h R o c M -
zves Nogueira, Rôbre a—.imnl^cão de cargos: "HomoTmro 
a de-tisío. d? «c^ríío com o Parecer retro, do Serviço de 
Asssitência Jurídica do meu G a b i n e t e " . 

N o crecessí» G G . 150-07 — E m nome de Olga D inenco 
d " Camargo . a c u m u i a c l o de c a ^ s : " F o m logo a 
if-fsâe profer ida pe la Comissão Permxnente de A c u m u -
•lac;õ*V\ 

7ío processo G G . 149-57 — E m nome de M a r i a José 
Ord lne . sobra a c u r r ^ l a ç T O de C a r g r s : " M a n f n h o a de
cisão d i Comi iS" .a Permanente de Acumulações. A Se -
cr.:t?.ria da Kducação pa ra us pr:vidências complementa , 
x e s " . 

Me p-.-ocesso G O . 132-57 — E m nome de Cec i l l a B o r -
ge Vcfga £õbre acuirulaçlo de carges: " B e m o l o g o a de-

• c'sâo, de acordo com o Pareeer retro, do Serviço de Assis-
té;ic:'i ,íi;rid!ea do meu G a b i n e t e " . 

Tio p r e e s s o G G . 129-57 — E m nome de L a u r a Ross^t 
SSÍveírv, sobre acumulação de carg-s : " M a n t e n h o a de . 
<:if\o da Cc in ' 5 fâ3 Permanente de A c u m u l a i s . A Se . 
rrí-teria da Educação pa ra as providências c e m p e m e n -
t a r e s " . 

No proces-o G O . 120 57 — E m nome de M a r i a do 
Ca rmo Coronado, sobre acrmulacão de cargos: " H " m i o l o , 
go a decisão p io f e r ida pe la Comissão Permanente de 
Acumulações". 

No processo G G . 107-57 — E m nome de L a vise Bra« 
ga Buzá. sobre acumulação de cargos: " H o n K l o g o a de . 
cisão profer ida pela Comssão Permanente de A c u m u l a , 
ções de C a r g o s " . 

No pr-ces o G O . 106-57. — E m nome de Conceição 
Aparec ida S i l v a , sobre acumulação de cargos: " H c m o K g o 
a d c'sã.j pro fer ida pela Comissão Permanente de A c u m u 
lações". 

No processo G O . 104-57 — E m nome de M a r i a 
Odete Alberguet i , sobre acumulação de cargos: " H o m o 
logo a decisão, de acordo o m o Parecer r t r o , do Ser
viço de Assistência Jurídica do meu G a b i n e t e " . 

N o processo G O . 103-57 — E m nome de Mütan Povoa 
Machü to, sobre acumulação de cargo- : " M a n t e n h o a de
cisão d a com-ssae Permanente de Acumulações. A se» 
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